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1. [bookmark: _TOC_250008]CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA


A Escola Municipal de Ensino Fundamental Coração de Jesus é mantida pela Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga e jurisdicionada pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte, tendo esse Regimento como documento norteador de toda a prática pedagógica e destina-se ao atendimento de crianças a partir de 4 anos de idade

2. [bookmark: _TOC_250007]FILOSOFIA


A Escola acredita na qualidade de ensino através da valorização do ser humano através de Projetos e incentivo a aprendizagem de forma reflexiva, critica e responsável. Considerando o aluno como sujeito de sua própria aprendizagem, onde o conhecimento é construído progressivamente pelo aluno, mediado e incentivado pelo professor.

3. [bookmark: _TOC_250006]FINALIDADES


A Escola tem por finalidade ministrar desde a educação infantil até os anos finais do ensino fundamental de acordo com as normas legais vigentes além de promover:
a. A compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão, da família, do Estado e dos demais grupos que constituem a comunidade;
b. O preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos recursos científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar as possibilidades e vencer as dificuldades do meio;
c. A preservação, expansão e valorização do patrimônio histórico e cultural;
d. O respeito à dignidade e à liberdade, fundamentais ao indivíduo;
e. A oferta de condições para que não haja qualquer tratamento desigual por motivos de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como
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preconceitos de classe ou raça. É papel da escola promover a inclusão.
f. Questionar a realidade humana, compartilhando com os educandos uma educação voltada para a formação crítica, consciente e responsável do cidadão, despertando o espírito de participação e cooperação como agentes de transformação social;

4. [bookmark: _TOC_250005]OBJETIVOS DA ESCOLA


4.1 OBJETIVOS GERAIS


A escola tem como objetivo principal oferecer meios para o desenvolvimento das potencialidades física, moral, intelectual e espiritual para que a aprendizagem se concretize de forma integral na formação do aluno como ser humano:
· Possibilitar o desenvolvimento das capacidades de comunicação por meio de diferentes linguagens, inclusive a digital, de expressão individual e grupal por meio de trabalhos desenvolvidos em sala de aula em cada área do conhecimento, através de projetos específicos que atendam essas necessidades;
· Incentivar o gosto pela aprendizagem, pela investigação, pelo conhecimento, pelas descobertas no desenvolvimento das atividades pedagógicas;
· Exercitar o pensamento crítico, por meio do aprimoramento do raciocínio lógico, da criatividade e da superação de desafios;
· Estimular o desenvolvimento psicomotor, as habilidades físicas e motoras através do teatro, da música, da dança, gincanas, jogos esportivos, recreativos e esporte de aventuras;
· Fornecer meios para a socialização e construção da identidade respeitando as diferenças culturais, mediante o reconhecimento de si próprio como sujeito da participação ativa e responsável na sociedade como sujeito pensante e participativo dentro do espaço social em que vive sem preconceito, discriminação ou violência.

4.2 OBJETIVOS DOS NÍVEIS E MODALIDADES DE ENSINO

4.2.1 A Educação Infantil tem por objetivos

A - Desenvolver no educando uma imagem positiva, atuando de forma cada vez mais independente, com confiança em suas capacidades e percepção de suas limitações;
B - Oportunizar ao aluno descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, sua potencialidade e seu limite, desenvolvendo e valorizando hábitos de cuidado com a própria saúde e bem-estar;
C - Estabelecer vínculos afetivos e de troca com adultos e crianças, fortalecendo a autoestima da criança, ampliando gradativamente suas potencialidades de comunicação e integração social;
D - Estabelecer e ampliar cada vez mais as relações sociais, ensinando o aluno a articular seus interesses e pontos de vista com os dos demais colegas, respeitando as diversidades e desenvolvendo atitudes de ajuda e colaboração.
A BNCC define que, na Educação Infantil, de acordo com os eixos estruturantes (as interações e a brincadeira), devem ser assegurados os direitos de aprendizagem, para que as crianças tenham condições de aprender e se desenvolver:
1 - Conviver; 2 - Brincar; 3 - Participar; 4 - Explorar; 5 - Expressar e 6 - Conhecer-se.
Como campos de experiências, na Educação Infantil, a BNCC determina os seguintes:
· O eu, o outro e o nós.
· Corpo, gestos e movimentos.
· Traços, sons, cores e formas.
· Escuta, fala, pensamento e imaginação.
· Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações.
Da Educação Infantil Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) Art. 30. A educação infantil em nossa escola será oferecida:

 Pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

4.2.2 O Ensino Fundamental tem por objetivos


4.2.2.1 Anos Iniciais tem como objetivos


a. Cultivar a linguagem que enseje o contato coerente com seus semelhantes e as manifestações harmônicas de suas personalidades nos aspectos físicos, psíquicos, sociais, culturais e espirituais, ressaltando a língua portuguesa como expressão da cultura brasileira;
b. Desenvolver o pensamento lógico e a vivência do método científico;
c. Desenvolver habilidades e competências com vistas a despertar a criatividade, aquisição de conhecimento e a formação de atitudes e valores.
Como consta na BNCC, o Ensino Fundamental, com nove anos de duração, é a etapa mais longa da Educação Básica, atendendo estudantes entre 6 e 14 anos. Há, portanto, crianças e adolescentes que, ao longo desse período, passam por uma série de mudanças relacionadas a aspectos físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre outros.
O Art. 10 da Resolução CEED Nº 345/2018, considera que o Ensino Fundamental dá continuidade aos objetivos definidos para a formação básica das crianças na Educação Infantil, prolongando o processo educativo durante os anos iniciais e completando nos anos finais, ao ampliar e intensificar as oportunidades de aprendizagem gradativamente, mediante:
I.  O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
II.  O foco central na alfabetização e letramento, ao longo dos 2 (dois) primeiros anos, considerando ser um bloco pedagógico ou ciclo sequencial não passível de interrupção;
III.  A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnologia, das artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

IV.  O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;
V. O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de respeito recíproco em que se assenta a vida social.

4.2.2.2 Anos finais tem como objetivos


a. Desenvolver no educando a capacidade de observação, compreensão, percepção, investigação e criatividade para construir e reconstruir o seu conhecimento, possibilitando sua integração na sociedade;
b. Perceber a natureza como um todo dinâmico e interdependente, sendo o ser humano parte integrante e agente de transformação do mundo em que vive;
c. Possibilitar ao educando desenvolver competências para compreender e interpretar a relação homem/natureza;
d. Proporcionar participação efetiva nas atividades propostas tendo em vista adequada preparação para o trabalho.

5. [bookmark: _TOC_250004]ORGANIZAÇÃO CURRICULAR


5.1 PLANOS DE ESTUDO:


Os Planos de Estudos e os Currículos devem ter a Base Nacional Comum e são a expressão concreta do Projeto Político Pedagógico, realizados pelos educadores das respectivas áreas de conhecimento, juntamente com a Mantenedora, Conselho Municipal de Educação e Comunidade Escolar com assessoramento do Serviço de Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal da Educação visando o trabalho unificado na Rede Municipal de Ensino, conforme orientações contidas no Referencial Curricular Gaúcho (RCG)
Todo o trabalho docente é norteado pelo Documento Orientador do Município de São Luiz Gonzaga, conforme Decreto Municipal nº 5385 que homologado pela resolução 05/2019 de 23 de dezembro de 2019 do Conselho Municipal de Educação.

5.2 Planos de Trabalho do Professor


O Plano de Trabalho é o documento que norteia toda a prática pedagógica diária do professor, embasado nos Planos de Estudos de modo que seja preservada a integridade e coerência do Projeto Político Pedagógico da Escola. A organização dos Planos de Trabalho deverá ser entregue no início de cada trimestre e/ou semestre ao coordenador pedagógico.
O Plano de Trabalho de cada professor é organizado a partir das definições do Plano Orientador das Práticas Pedagógicas, e quando elaborados em conjunto com seus pares proporciona maior sentido e integração às propostas da escola como um todo. Importante destacar que em se tratando de planejamento as crianças precisam ser ouvidas e respeitadas. É preciso planejar para e com as crianças, a partir daquilo que emerge do seu cotidiano, usando tecnologias e recursos adequados que atinja todos os alunos mesmo aqueles com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.
Os mesmos precisam ser elaborados com atividades pedagógicas na perspectiva dos campos de experiência. O professor precisa ter sensibilidade e perceber no cotidiano os interesses das crianças, suas hipóteses provisórias e as indagações que se colocam. Isso significa que o plano, ainda que indispensável, terá que ser flexível e reinventado. Nesse contexto o currículo se constitui em um processo em constante reconstrução.

5.3 Regime Escolar


A escola adota o regime escolar anual, dividido em semestre para Educação Infantil e trimestre para o Ensino Fundamental.

5.4 Matrícula


A matrícula e rematrícula são realizadas anualmente, sendo para os alunos da Educação Infantil realizada pela Central de Vagas diretamente na Secretaria Municipal de Educação e para os alunos do Ensino Fundamental diretamente na escola de acordo com Edital emitido pela Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga.

5.4.1 Requisitos Para o Ingresso


A matrícula ou rematrícula pode ser feita por responsável ou seu representante, mediante preenchimento de formulário correspondente apresentado pela Escola.
Para o ingresso na Educação Infantil a criança deverá ter, no mínimo, 4 ou 5 anos de idade completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.
Para o ingresso no 1º ano do ensino fundamental, a criança deverá ter completado seis anos de idade até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.

5.4.2 Documentos para Matrícula


A efetivação da matrícula somente ocorre com a apresentação, pelos pais ou responsáveis dos seguintes documentos:
Certidão de Nascimento; Cédula de Identidade; Comprovante de residência; Foto 3x4;
CPF;
Cartão do SUS; Carteira de vacinas; Número do NIS.

6. [bookmark: _TOC_250003]METODOLOGIA DE ENSINO


A Escola adota uma metodologia em que o professor é o mediador no processo de aquisição do conhecimento e na interação entre os alunos. O processo de aprendizagem compreende igualmente a interação dos alunos entre si, essencialmente a socialização e neste sentido a proposta pedagógica da escola se baseia na teoria interacionista. Considerando que a Escola tem o objetivo de socializar o aluno, o ensino por “Projetos” é a forma pedagógica mais propícia, e sua organização didática conta com o processo da interdisciplinaridade entre os conteúdos, usando temas transversais, além dos eixos de trabalho programados.

Na programação escolar, sempre há a construção de projetos, baseados no interesse e necessidade dos alunos. O desenvolvimento e a construção do conhecimento dos alunos e suas realizações, asseguram o aprimoramento de habilidades e capacidades, ampliando os conceitos de todos os envolvidos no segmento educativo e garantindo gradativamente a apropriação da independência e autonomia.
Desse modo, os procedimentos metodológicos utilizados na escola, estimulam tais interações, favorecendo ações coletivas, em que os alunos tornam-se sujeitos de sua aprendizagem, apropriando-se e reelaborando o conhecimento em função de suas experiências, considerando a sua subjetividade neste processo em que aprender não é memorizar conteúdos e ensinar não é repassar conteúdos prontos, ou seja, requer do educador o constante repensar de sua prática. Criar, inovar, inventar, reinventar e experimentar vivências.

7. [bookmark: _TOC_250002]AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR


7.1 NA EDUCAÇÃO INFANTIL


O registro de avaliação será desenvolvido em forma de parecer descritivo semestral, sendo que o avanço é automático, realiza-se de forma contínua, pela observação sistemática, acompanhando o desenvolvimento da criança nos aspectos cognitivos, sócio afetivo e psicomotor, sendo registrado em instrumento próprio para esse fim.
A avaliação é realizada observando a compatibilização do Projeto Político Pedagógico e o Plano de Trabalho com a ação escolar, objetivando orientar o trabalho do professor, as famílias e a dinâmica escolar.
Considerando a avaliação processual, emancipatória, participativa, diagnóstica e democrática, o parecer do aluno será emitido semestralmente com entrega aos responsáveis em momentos definidos pelo calendário escolar do ano vigente.

7.2 Avaliação nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental


O resultado é expresso em Parecer Descritivo trimestrais por área de conhecimento e o avanço é automático.

7.3 Avaliação do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental


A avaliação é realizada por área do conhecimento sendo atribuídas notas trimestrais em cada uma das áreas.

7.4 Avaliação do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental


A avaliação é expressa em notas trimestrais em cada disciplina.
Os resultados da avaliação do aproveitamento do educando são registrados em notas que vão de 1 (um) a l00 (cem) pontos, sendo considerado aprovado, no final do período letivo, o educando que obtiver o aproveitamento igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. Estes pontos estarão dispostos dentro de trimestres, assim determinados:

· 1º Trimestre - 100 Pontos
· 2º Trimestre - 100 Pontos
· 3º Trimestre - 100 Pontos Total de pontos: 300 Pontos.

7.5 Avaliações	de	Alunos	com	Deficiência,	Transtorno	Global	do Desenvolvimento ou Altas Habilidades

Respeitando as individualidades de cada pessoa, se necessária, a escola juntamente como o professor da Sala de AEE realiza uma adaptação curricular para que o aluno seja de fato incluído no processo ensino aprendizagem. A avaliação destes alunos se dá mediante diagnóstico, observando o desenvolvimento nas habilidades desenvolvidas no decorrer do processo. Esta avaliação é feita pela escola regular juntamente com a profissional da sala de recursos em que o aluno frequenta. O método avaliativo é em formato de Parecer Descritivo.




7.6 Estudos De Recuperação Da Aprendizagem


Ao final de cada trimestre, o professor regente de classe ou de área específica de conhecimento será responsável pelo planejamento das atividades de recuperação de conteúdo, sem alteração de nota.
No final do ano letivo, após cumprido os 200 dias letivos será oferecido aos alunos que não atingiram nota mínima 60 para aprovação, uma prova de recuperação onde o aluno dentro do contexto de 0 a 100 precisa obter nota 50 (cinquenta), para ser aprovado.

7.7 Avanços

Será de competência da escola integrar o educando mediante transferência ao novo projeto curricular, ajustando-o à nova situação tendo como base as normas legais previstas na legislação vigente.
O processo de adaptação é orientado pela coordenação pedagógica, a quem compete assessorar os professores na preparação de planos especiais, aprovar e acompanhar a execução destes.
Parágrafo Único - Cabe a coordenação pedagógica analisar o currículo cumprido pelo aluno determinando e acompanhando as adaptações necessárias.

7.8 Classificação do Aluno


A classificação do aluno, em qualquer série /ano do Ensino Fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior;
b) por transferência, para alunos procedentes de outra escola;
c) independentemente da escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que define o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série/ano adequados, conforme

regulamentação conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.
A classificação ou reclassificação dos alunos na modalidade EJA, pode ser feita pela escola nos seguintes casos:
· por transferência, para alunos procedentes de outra escola;
· independe da escolarização anterior mediante avaliação diagnóstica que defina as experiências e os conhecimentos na totalidade adequada;
· a partir de avaliação diagnóstica do aluno, conforme a organização curricular, no espaço e tempo adequado ao seu desenvolvimento, atendendo aos critérios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96.
· com distorção série/idade.

7.9 Reclassificação do Aluno


A   escola reclassifica o aluno, entre estabelecimentos de ensino localizados no País e no exterior, isto é, quando o estabelecimento de ensino de origem do aluno tem uma forma de organização diferente da escola situando-o na série/ano, visando integrá-lo no espaço e no tempo adequado ao seu estágio de desenvolvimento e suas possibilidades de crescimento intelectual.
Cabe ao coordenador pedagógico e a direção da escola a análise do currículo cumprido pelo educando, para definir sobre a reclassificação adequando o mesmo no espaço e no tempo, considerando seu estágio de desenvolvimento

7.10 Estudos de Adaptação Curricular


O aproveitamento de estudos pode ser seguido ou não de adaptação curricular e efetua-se pela dispensa ou substituição de disciplinas cursadas.
O processo de adaptação é orientado pela coordenação pedagógica, a quem compete assessorar os professores na preparação de planos especiais, aprovar e acompanhar a execução desses.
Parágrafo Único- Cabe ao serviço de coordenação pedagógica analisar o currículo cumprido pelo aluno, determinando as adaptações necessárias.




8. [bookmark: _TOC_250001]TRANSFERÊNCIA ESCOLAR


A Escola recebe e expede transferência em qualquer época do ano, por solicitação do responsável ou pelo próprio aluno, se maior de idade.
A aceitação da transferência de alunos oriundos de outras escolas se efetivará se houver vaga na série pretendida, mediante entrega da documentação.
Ao conceder transferência, a escola assume o compromisso de fornecer ao aluno, no menor prazo possível, a documentação comprobatória de sua vida escolar.

9. [bookmark: _TOC_250000]CONTROLE DE FREQUÊNCIA

O controle da frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto neste regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigindo-se a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas para o Ensino Fundamental. Para a Educação Infantil a frequência mínima é de 60% do total de horas da carga horaria prevista.
Aos alunos com problemas de frequência será enviado aos pais ou responsáveis comunicação sobre a infrequência do aluno após 3 (três) dias letivos contínuos para que os responsáveis assumam o compromisso da frequência do aluno. Caso não surja efeito, será encaminhado a ficha FICAI ao Conselho Tutelar.

10. DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR

A Escola terá obrigatoriedade de expedir guias de transferência, histórico escolar, declarações de conclusão de Séries/Anos, certificados de conclusão da educação infantil e ensino fundamental com as especificações cabíveis.
Para entrega de certificados de conclusão do Ensino Fundamental série final, poderá a escola através do Diretor, determinar que seja realizada em Ato Público.

11. ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA


11.1 DIREÇÃO


Compõem a Equipe Diretiva: O Diretor e o Vice- Diretor. São atribuições do Diretor:
Operacionalizar os objetivos da Escola em consonância com a política educacional;
a. Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores e do presente Regimento;
b. Coordenar a elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola;
c. Tomar decisões com vistas à melhoria do currículo;
d. Dinamizar o fluxo de informações entre a Escola e outros órgãos, quando necessário, devidamente autorizados pela mantenedora;
e. Tomar conhecimento de diretrizes e normas emanadas dos Órgãos Educacionais Superiores;
f. Representar a escola, responsabilizando-se por sua organização e funcionamento perante os órgãos do Poder Público Municipal;
g. Convocar e presidir reuniões;
h. Assinar a documentação relativa à vida escolar dos alunos e da escola;
i. Articular-se com o APM - Associação de Pais e Mestres sobre aplicação de recursos financeiros;
j. Promover intercâmbio com outras Escolas e a integração da Escola com a comunidade;
k. Responsabilizar-se pelo serviço de Assistência em Saúde, encaminhando os alunos a especialistas da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente,
l. Estabelecer parcerias com as demais secretarias da mantenedora;
m. Dar posse ao pessoal docente e administrativo;
n. Oportunizar a titulação ou atualização do corpo docente e administrativo;

o. Delegar competências e atribuições;
p. Responsabilizar-se pelo serviço de material e merenda escola;
q. Informar os Recursos Humanos da Escola sobre a legislação em vigor sobre as Diretrizes e Normas expedidas pelos Órgãos Superiores do Sistema Educacional;
r. Orientar sobre disciplina dos discentes, funcionários e docentes. O Vice-Diretor é coparticipante da Direção.
O provimento de cargo de Vice-Diretor dá-se de acordo com as normas legais em vigor e exigências do órgão do sistema de Ensino.
São atribuições do Vice-Diretor:
a. Participar da elaboração do Projeto Pedagógico da escola;
b. Assessorar as atribuições pertinentes ao Conselho Técnico administrativo-pedagógico;
c. Assessorar o Diretor na revitalização do Projeto Pedagógico e no Regimento da escola;
d. Substituir o Diretor na sua ausência, desempenhando todas as atribuições do mesmo;
e. Prover recursos necessários à manutenção e funcionamento da escola;
f. Manter em dia o livro caixa da escola, devidamente identificado por notas, recibos, de modo a informar ao Diretor a situação financeira da escola, prestação de contas;

11.2 - COLEGIADO


Aos profissionais da educação cabe planejar e executar o trabalho docente ; orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno procedendo o registro das observações, controlando a frequência diária e os conteúdos desenvolvidos; organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar as necessidades especiais; encaminhar para o atendimento específico com a equipe multiprofissional e acompanhar o processo; cooperar com a equipe diretiva da escola.

11.3 - COORDENADOR PEDAGÓGICO


O serviço de Coordenação Pedagógica é exercido pelo Coordenador Pedagógico que assessora, coordena e atua no planejamento, execução e avaliação das ações da escola.
O Coordenador Pedagógico é eleito pela representação de seus pares. São atribuições do coordenador pedagógico:
a. Assegurar	a	unidade	da	ação	pedagógica,	buscando	o aperfeiçoamento contínuo para consecução dos objetivos propostos;
b. Dinamizar o currículo pleno da escola;
c. Coordenar e orientar as atividades de planejamento, execução, avaliação da ação docente;
d. Assessorar o diretor no que lhe for pertinente;
e. Assistir o professor em suas atividades sempre em que for requisitado;
f. Realizar registros estatísticos do rendimento dos alunos com base nos resultados obtidos;
g. Orientar, supervisionar os planos de trabalho (planilhas) e diários de classe dos docentes e promover o arquivamento das mesmas;
h. Manter organizado e atualizado o fichário de desempenhos dos alunos;
i. Orientar os docentes quanto ao uso da sala de leitura, recursos audiovisuais e recursos de informática;
j. Estabelecer	cronograma	para	realização	de	reuniões pedagógicas e de conselhos de classe visando a melhoria na aprendizagem;

12- EQUIPE MULTIDISCIPLINAR


Cargo Funcional: Merendeiro
- Síntese dos deveres: planejar, elaborar e executar atividades referentes à alimentação escolar.
· Exemplo de atribuições: controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos: manter a higiene do espaço físico (cozinha e refeitório) e dos utensílios pertinentes ao uso: realizar tarefas afins.

· Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.
Cargo Funcional: Operário São atribuições:
· Descrição sintética: realizar trabalhos braçais em geral;
· Descrição analítica: carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias; fazer mudanças; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos; zelar pela conservação e limpeza de sanitários; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; fazer o serviço de faxina em geral; varrer pátios e ruas; exercer as funções de zeladoria; vigilância e conservação do prédio escolar; executar tarefas afins.
· Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

Cargo Funcional: Secretário
São atribuições do responsável pela Secretaria:
a) Organizar e manter atualizada a escrituração, o arquivo ativo e passivo e documentos oficiais referentes à Escola;
b) Manter organizada a coleção de leis, decretos, regulamentos, instruções, circulares, pareceres e outras e destas tomar conhecimento;
c) Retirar dados que interessam à escrituração escolar, de documento apresentado pelo aluno ou responsável, providenciando a pronta devolução dos mesmos;
d) Elaborar históricos escolares, transferências, certificados, atestados, ofícios, cartas, requerimentos e outros documentos similares;
e) Assinar, juntamente com o Diretor, os documentos escolares dos alunos e toda a documentação da Secretaria;
f) Prever e requisitar o material de consumo necessário;
g) Registrar o material recebido;
h) Elaborar relatórios juntamente com o Diretor;
i) Manter sigilo sobre assuntos pertinentes aos serviços;
j) Proceder à avaliação das atividades de Secretaria;
k) Arquivar recortes e publicações de documentos de interesse da Escola;

l) Produzir textos e encaminhar aos órgãos de imprensa escrita e falada com devida supervisão do Diretor;
m) Cumprir e fazer cumprir e divulgar despachos de determinações do Diretor;
n) Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político e Pedagógico da Escola;
o) Participar de reuniões e redigir atas;
p) Zelar pelo recebimento e expedição de documentos;
q) Organizar fichários com registros de dados funcionais e pessoais do corpo docente e administrativo da Escola e mantê-lo atualizado;
r) Informar e redigir expediente relativo aos recursos humanos;
s) Informar aos professores e funcionários as alterações de sua vida funcional;
t) Fornecer material de expediente ao corpo docente e realizar a revisão mensal de seus diários de classe;
u) Visitar quando necessário a Secretária Municipal da Educação a fim de melhorar o fluxo de informações e correspondências entre a Escola e a mantenedora.

Cargo Funcional: Monitores
A função do monitor de escola é fazer acompanhamento pedagógico junto com o professor regente da turma, para as turmas que possuem alunos portadores de necessidades especiais.

13. DA SALA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE


Os alunos são atendidos nas salas de atendimento educacional especializado (AEE) conforme a localização da sua residência podendo ser:
· Escola Municipal Cel. Mamede de Souza
· Escola Municipal Centenário
· Escola Municipal Francisca Lencina
· Escola Municipal Ernestina Amaral Langsch
E também possui atendimento psicopedagógico na sala da SEMEDE com profissional habilitado.

Os alunos de nossa escola são atendidos pela Escola Municipal de Ens.
Fund. Francisca Lencina e pela sala de psicopedagogia da SEMEDE.


14. CORPO DOCENTE


Fazem parte do corpo docente, professores em regência de classe e professores substitutos.
As turmas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Coração de Jesus são compostas por:
· Turmas de 4 anos: Até 20 alunos e um professor regente de 20 horas;
· Turmas de 5 anos: Até 20 alunos e um professor regente de 20 horas;
· Turmas dos 1º anos: Um professor regente de 20 horas;
· Turmas dos 2º anos: Um professor regente de 20 horas;
· Turmas dos 3º anos: Um professor regente de 20 horas;
· Turmas dos 4º anos: Um professor regente de 20 horas;
· Turmas dos 5º anos: Um professor regente de 20 horas;
· Turmas do 6º ao 9º anos: um professor por disciplina: Português, Matemática, Ciências, História, Geografia, Educação Física, Artes, Inglês, Espanhol, Religião.

15. SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO


15.1- SECRETARIA DA ESCOLA


São atribuições do responsável pela Secretaria:
v) Organizar e manter atualizada a escrituração, o arquivo ativo e passivo e documentos oficiais referentes à Escola;
w) Manter organizada a coleção de leis, decretos, regulamentos, instruções, circulares, pareceres e outras e destas tomar conhecimento;
x) Retirar dados que interessam à escrituração escolar, de documento apresentado pelo aluno ou responsável, providenciando a pronta devolução dos mesmos;
y) Elaborar históricos escolares, transferências, certificados, atestados,
ofícios, cartas, requerimentos e outros documentos similares;

z) Assinar, juntamente com o Diretor, os documentos escolares dos alunos e toda a documentação da Secretaria;
aa)	Prever e requisitar o material de consumo necessário; bb)	Registrar o material recebido;
cc)	Elaborar relatórios juntamente com o Diretor;
dd)	Manter sigilo sobre assuntos pertinentes aos serviços; ee)	Proceder à avaliação das atividades de Secretaria;
ff) Arquivar recortes e publicações de documentos de interesse da Escola; gg)	Produzir textos e encaminhar aos órgãos de imprensa escrita e falada
com devida supervisão do Diretor;
hh) Cumprir e fazer cumprir e divulgar despachos de determinações do Diretor;
ii) Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político e Pedagógico da Escola;
jj) Participar de reuniões e redigir atas;
kk)   Zelar pelo recebimento e expedição de documentos;
ll) Organizar fichários com registros de dados funcionais e pessoais do corpo docente e administrativo da Escola e mantê-lo atualizado;
mm) Informar e redigir expediente relativo aos recursos humanos;
nn) Informar aos professores e funcionários as alterações de sua vida funcional;
oo) Fornecer material de expediente ao corpo docente e realizar a revisão mensal de seus diários de classe;
pp) Visitar quando necessário a Secretária Municipal da Educação a fim de melhorar o fluxo de informações e correspondências entre a Escola e a mantenedora.

16. NÚCLEO DE RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICO


16.1 SALA DE LEITURA


A Sala de Leitura constitui um local de estudo, consulta, leitura e atividades recreativas para toda comunidade escolar.

A organização e funcionamento da Sala de Leitura é organizada de forma que oportunize a todos, meios para que seja enriquecido o trabalho pedagógico dos professores ampliando as possibilidades de aprendizagem dos alunos, bem como de todos os envolvidos no processo educacional, de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola.

16.2 LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA


No mundo em que vivemos não podemos fugir da influência da era digital, das tecnologias no meio educacional. Por isso precisamos nos preparar e usar de todas as ferramentas disponíveis em benefício do nosso fazer pedagógico.
Outro ponto fundamental para a introdução da informática nas escolas é a preparação dos alunos para viver em um mundo tecnológico, podendo dar a eles uma base para que possam desenvolver suas próprias habilidades em favor de suas descobertas e aprendizagens.

17. ORDENAMENTO DO SISTEMA ESCOLAR


17.1 PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO


A escola deve elaborar seu Projeto Político-Pedagógico de forma coletiva respeitando os seguintes princípios:
I – Éticos: a formação para a autonomia, responsabilidade e respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferenças de cultura, identidade e singularidades;
II – Políticos: Formar para a cidadania, e desenvolver a criticidade e o respeito à Democracia;
III – Estéticos: Desenvolver a criatividade, a livre expressão artística, a sensibilidade, a ludicidade e a apreciação de diferentes expressões artísticas e culturais.
O PPP tem duas dimensões que resultam da tomada de decisão dos sujeitos responsáveis pela sua concretização. A política que envolve o compromisso da educação com interesses coletivos como a formação do cidadão crítico e participativo, responsável e comprometido que atuará individual e coletivamente na

sociedade em que vive e a pedagógica onde se explicitam as ações educativas intencionais da escola necessárias ao processo de construção do conhecimento como fundamento da formação do sujeito social.

17.2 PLANO DA ESCOLA


O trabalho desta instituição está baseado numa concepção de análise crítica e social dos conteúdos a serem desenvolvidos, dentro de uma tendência em que o princípio norteador é a valorização do sujeito e sua interação com o meio, pois a Escola deve ser o local de crescimento mútuo, que tem um diferencial: o de “criar” oportunidades para o desenvolvimento de relações interpessoais, cognitivas, afetivas, éticas por processo de construção e reconstrução do conhecimento e aprendizagem.
A Escola deve promover espaços para que todos desenvolvam suas capacidades e tenham um aprendizado significativo, que lhe sirva de instrumento para compreensão da realidade e da participação em relações sociais, políticas e culturais diversificadas, cada vez mais amplas e que sejam considerados os processos de planejamentos, tomadas de decisões (grupos, maioria), avaliação dos resultados alcançados na tentativa e eficácia de estimular a participação de diferentes pessoas: alunos, pais, professores, funcionários, na articulação dos aspectos financeiros; pedagógicos e administrativos visando o sucesso de trabalho desta instituição.

17.3 DO CALENDÁRIO ESCOLAR


A definição do período, início e término, é elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte, complementado com as ações da escola, aprovado pelo Conselho Escolar em assembleia de pais, homologado pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte (SEMEDE)

18. NORMAS DE CONVÍVIO SOCIAL


A Escola é um ambiente de diversidades onde devemos manter o respeito, a empatia, a solidariedade, o diálogo, a tolerância, a ética e o compromisso com toda a comunidade escolar.


19. NORMAS DE CONVIVÊNCIA


- Respeitar e cumprir as normas regulamentais da Escola, sendo assíduo e pontual a todas as atividades curriculares, realizando as mesmas com responsabilidade e comprometimento;
· Zelar pela conservação do patrimônio escolar, responsabilizando-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
· Cooperar com a manutenção da ordem e higiene do ambiente escolar;
· Prestigiar os colegas investidos nas funções de representantes de turmas e ou de qualquer segmento da comunidade escolar;
· Divulgar de forma positiva o trabalho da Comunidade Escolar;
· Ocupar-se no espaço escolar durante o horário da realização das atividades curriculares somente com o que diz respeito às mesmas;
· Entrar e sair das aulas e/ ou atividades somente com a permissão do diretor, ou seu representante legal;
· Zelar pelos documentos: boletins ou quaisquer registros referentes a sua vida escolar ou profissional;
· Usar o nome da Escola para qualquer tipo de propaganda, campanha ou promoção somente com o devido conhecimento e autorização da direção;
· Ter cuidados na escolha de objetos ou instrumentos de trabalho que não ofereçam perigo aos participantes;
· Utilizar de forma adequada os aparelhos digitais como ferramenta de aprendizagem ou de forma que facilite e enriqueça o trabalho de cada um;
· Participar ativamente e incentivar a participação de toda a comunidade escolar nas atividades curriculares propostas pela escola.
A qualquer integrante alunos e/ou profissionais da educação desta escola
que desrespeitar as normas de convivência contidas neste Regimento serão

tomadas algumas medidas pedagógicas visando o bom andamento das atividades escolares como:
· Advertência verbal (conversa, diálogo)
· Advertência escrita, atas, registro de combinados;
· Comunicação aos Responsáveis em se tratando de aluno menor de idade ou a SEMEDE quando se tratar de professor ou funcionário;
· Comunicação ao Conselho Tutelar, buscando ajuda quando for relativo a aluno menor de idade;
Após esgotadas todas as tentativas de conciliação e ajuda dos Órgãos Competentes será aconselhável a transferência assistida visando um crescimento pedagógico e social do aluno num novo ambiente pedagógico.
As medidas pedagógicas são registradas em instrumentos próprios e comunicadas à família e/ou responsáveis pelos alunos, e a SEMEDE em se tratando de profissional da escola.
A comunicação do fato à autoridade competente não fica ao arbítrio da direção da escola, posto que constitui uma obrigação daquele que está responsável por alunos crianças e adolescentes, já que interessa ao Estado a apuração de atos infracionais.
Nesse contexto fique claro que os atos de indisciplinas ensejam a aplicação de sanções disciplinares no âmbito da escola, enquanto atos infracionais (violam a lei penal) ensejam a aplicação de medidas de proteção às crianças (artigo 101 do ECA) e medidas sócio-educativas aos adolescentes (leis penais).

20. DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Os casos omissos serão analisados e encaminhado para SEMEDE a qual encaminhará para o C.M.E. para apreciação. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação e terá uma vigência de 5 anos.





21. ANEXOS
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